
Coordenação dos Centros de Especialidades Odontológicas - COCEO 

RELATÓRIO TÉCNICO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2020 

A análise técnica após retorno dos autos do Pregão Eletrônico nº 19/2020 referente ao
Registro  de  preços  para  aquisição  de  instrumentais  odontológicos,  para  atender  aos
Centros de Especialidades Odontológicas, determina os seguintes apontamentos: 

• A empresa HOSP SAÚDE COMÉRCIO VAREJISTA LTDA - ME foi classificada na
disputa dos itens 01 – 03 – 08 - 27 – 35 – 36 – 37- 38 – 52 – 53 – 57 - 62 – 63 – 65
– 67 – 68 – 69 – 70 – 71 – 72 – 73 – 74 – 75 – 78 – 80 –125– 164 – 165 – 166 –
183 – 190 – 194 – 194 – 202 – 203 – 204 – 205 – 206 – 207 – 215 – 219 – 222–
249 e 252. Após avaliação técnica e análises das documentações, foi constatado
que  os  itens  encontram-se  habilitados conforme  documentação  exigida  neste
edital. 

• A  empresa  CIRURTECH  COMÉRCIO  E  MANUTENÇÃO  DE  MATERIAIS
CIRURGICOS foi classificada na disputa dos itens 02 – 24 – 83 – 87 – 88 – 90 – 91
– 92 – 93 – 95 – 96 – 97-100 – 101 - 102 – 103 – 107 – 108 – 109 – 110 – 111- 112
- 113 - 114- 115 – 116 – 117 – 118 – 122 – 123 – 134 – 135 – 136 - 137 – 138 – 139
– 140– 144– 146 - 147 – 148 – 167 – 196 – 197 – 209– 220 – 226 - 237 – 240 –
244  –  247  –  248  –  250  e  251.  Após  avaliação  técnica  e  análises  das
documentações, foi constatado que os itens encontram-se  habilitados conforme
documentação exigida neste edital. 

• A empresa DENTAL UNIVERSO EIRELI foi classificada na disputa dos itens 09 –
17 – 18 – 19 – 21 – 23 – 25- 26 – 28 – 29 –34 – 41 - 77 – 81 – 82 – 94 – 104 – 149
– 150 – 151 – 152 – 153 – 154 – 155 – 156 – 157 – 158 – 159 – 160 – 161 – 162 –
163 – 168 – 170 – 171 – 173 – 174 – 175 – 176 – 177 – 178 – 179 - 180 – 181 –
182 – 184 – 185 – 186 – 187 – 188 – 189 – 191 - 192 – 193 – 198 – 199 – 200 –
201– 216 – 217 – 218 – 221 – 229 – 230 – 233 – 234 – 235 – 236 – 238 e 242.
Após avaliação técnica e análises das documentações, foi constatado que os itens
encontram-se habilitados conforme documentação exigida neste edital. 

• A empresa CASSIFLEX LTDA - ME foi classificada na disputa dos itens 14 – 15 –
16 – 22 – 84 – 85 – 86 – 89 – 98 – 99 – 105 – 106 - 119 – 120 – 124 – 127 – 128 –
129 – 130 – 131 – 132 – 133 - 210 – 213 – 231 – 232 – 241 – 245 – 246 – 253 e
254  Após avaliação técnica e análises das documentações, foi constatado que os
itens encontram-se habilitados conforme documentação exigida neste edital. 



OBS: O atesto é realizado com base nas documentações, pesquisas e informações enviadas pelos
proponentes, visto que no ato da entrega o lote ainda passará pela aprovação através da comissão
permanente de licitação de recebimento. 

É o relatório,
Aracaju, em 13 de Janeiro de 2021.

Erik Vinícius Barros Guedes
Coordenador dos Centros de Especialidades Odontológicas – FUNESA


